
INDICAÇÃO Nº 
1499
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, de São Paulo, que determine a adoção das medidas urgentes e necessárias, junto aos órgãos competentes, visando a implantação do curso de Serviços Judiciários na ETEC da cidade de Sorocaba.
JUSTIFICATIVA

O Centro Paula Souza ministra o ensino médio e o ensino técnico nas Escolas Técnicas Estaduais (ETEC’s). A instituição possui uma ampla grade de cursos e procura ministrá-los observando o perfil sócio-econômico regional.

As ETECs formam profissionais qualificados e preparados para as necessidades do mercado de trabalho.

Aberta as novas tendências que se apresentam no mercado globalizado a capacitação precisa acompanhar a inovação.

A cidade de Sorocaba possui duas unidades do Centro Paula Souza mas nenhuma oferece o curso de Serviços Judiciários.

A intenção da presente medida é  preparar o jovem para as atividades voltadas para a área jurídica, formando mão-de-obra qualificada para prestação de serviços em escritórios de advocacia, cartórios e até mesmo, para integrarem as carreiras públicas de escrevente e oficial de justiça, entre outras.

São estas as razões que justificam o encaminhamento desta indicação. Estamos certos de que serão envidados todos os esforços para que, a presente solicitação seja atendida.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Amary - PSDB

SPL - Código de Originalidade: 819661 260908 1651


